PARECER N°   1580, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 117, DE 2006
O Projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, entende como irregulares o contrato firmado entre a SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo e a Prudenstaca Sociedade de Engenharia e Construções Ltda., objetivando a complementação do sistema de esgotos sanitários de Piraju. 

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4º do Regimento Interno Consolidado, o projeto de decreto legislativo deixou de ser apreciado no prazo regimental. Na seqüência, fomos designados para, na qualidade de relator especial, nos termos do § 5° do artigo 239 do regimento supracitado, opinar sobre a matéria de acordo com o disposto no artigo 31, § 19, parte final, do mesmo regimento.

Concordamos com a conclusão do Relator Especial, que considerou irregular a contratação acima mencionada, propôs a expedição de ofício ao Ministério Público do Estado de SP e posteriormente o arquivamento dos autos. 

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 117, de 2006.

a) Bruno Covas - Relator Especial
